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P O R T A R I A    N.º 30.439, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

            
APLICA penalidade disciplinar  à  servidora estável
ELIANA  DELFINO e  autoriza  o  arquivamento  do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Portaria nº 29.871/2022.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar,  instaurado  pela  Portaria  nº  29.871,  de  30  de  maio  de  2022,  integrante  do

expediente nº 10138/2022;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada,  transgrediu o disposto

nos incisos III e X do art. 181, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016;

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias, à servidora

estável  ELIANA  DELFINO,  matrícula  698,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Recreacionista,  regime Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Educação,  junto  à

EMEI  Criança  Esperança,  com  fundamento  no  inciso  II  do  art.  190  e  art.  191  da  Lei

Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime Jurídico dos

Servidores do Município. 

Autorizar,  após  a  aplicação  da  penalidade,  o  arquivamento  do  Processo

Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
RJAS                 
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P O R T A R I A    N.º 30.460, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

             
CONVOCA os  professores  que  menciona  para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE  E  CANCELA  gratificações  e  CESSA
convocações.

         

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795/2011 e suas

alterações e atendendo ao que consta no expediente n.° 24707/2022,

RESOLVE:

Convocar  os professores do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário,  mencionados na tabela I do anexo único,  para cumprirem

Regime Suplementar de Trabalho, com o respectivo aumento do salário.

Conceder  Adicional  por  Difícil  Provimento  (ADP) e  Comissionamento  pela

Coordenação de Trabalho (CCT) às professoras do Quadro de Carreira do Magistério Público

Municipal, mencionadas na tabela II do anexo único.

Cancelar  o  Comissionamento  pela  Coordenação  de  Trabalho   (CCT)  da

professora do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, mencionada na tabela III

do anexo único.

Cessar as convocações dos professores do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, mencionados na tabela IV do anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

emis                                                             
… Continuação Portaria n.º 30.460/2022 – fl. 02/03
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ANEXO ÚNICO
TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Alina Battisti Bochi - 7470 10h 01/09/22

Atuar  na  EMEI  Jeito  de
Criança,  como Supervisora
Pedagógica  de  Educação
Infantil.

Andrea Karine Werner - 6053 8h 15/09/22
Atuar  na  EMEF  São  João,
suprindo  a  falta  de
profissional.

Jordana Reckziegel - 6436 7h 12/09/22

Atuar  na  EMEI  Aprender
Brincando,  como
Supervisora  Pedagógica  de
Ed. Infantil.

Laura Luiza Laindorf - 14756 4h 01/09/22
Atuar  na  EMEF  Francisco
Oscar  Karnal,  suprindo  a
falta de profissional.

Luana Patricia da Silva Ferreira - 
15696 8h 13/09/22

Atuar  na  EMEF  Guido
Arnoldo  Lermen,  em
substituição a licença saúde
da  Professora  Carine
Sciascia.

Marcos Roberto Becker Delwing - 
5589

7h 14/09/22
Atuar  na  EMEF  São  João,
suprindo  a  falta  de
profissional.

Taiana Linhares dos Santos - 15627 10h 06/09/22
Atuar  na  EMEI  Aprender
Brincando, suprindo a falta
de profissional.

Zuleide Fruet - 15813 20h 05/09/22
Atuar na EMEF São Bento,
suprindo  a  falta  de
profissional.

TABELA II
NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR DE

Alina Battisti Bochi - 7470
25% CCT-2

Superv.Pedag. Ed.
Infantil

EMEI Jeito de Criança 01/09/22

Jordana Reckziegel - 6436
17,5% CCT-2

Superv.Pedag. Ed.
Infantil

EMEI Aprender
Brincando 12/09/22

Laura Luiza Laindorf - 
14756

20% ADP-2 EMEF Francisco Oscar
Karnal 01/09/22

… Continuação Portaria n.º 30.460/2022 – fl. 03/03
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TABELA III

NOME e MATRÍCULA CANCELA A PARTIR
DE

Virginia Luft Fernandes - 8650
25% CCT-2

Superv.Pedag. Ed.
Infantil

01/09/22

TABELA IV

NOME e MATRÍCULA CESSA A PARTIR DE

Adriana Cristina Pena - 14217 10h 03/09/22

Aline Regina Scheibel - 9080 10h 10/09/22

Ana Marlene Pereira Costa - 7882 10h 01/09/22

Claudia Raquel Arenhart - 6161 2h 01/09/22

Daniela Pochmann Egewarth - 6849 10h 01/09/22

Dineia Bianquetti Moerschberg - 8251 6h 24/08/22

Gesica Favaretto - 7702 20h 12/09/22

Juliana Schonarth - 6683 10h 03/09/22

Jussine Isaura Kalsing Rohrig - 8576 10h 03/09/22

Lenita Elisabete Jantsch - 6811 10h 14/09/22

Marcelo Silveira Lopes - 6342 2h 12/09/22

Maria Marlene Diedrich - 7271 10h 10/09/22

Patricia Schultz - 6966 10h 22/09/22

Virginia Luft Fernandes - 8650 10h 01/09/22

Zuleide Fruet - 15813 20h 01/09/22
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P O R T A R I A   N.º 30.463, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

             

EXONERA,  a  pedido,  o  servidor  TIAGO
SBARDELOTTO TEIXEIRA DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º  11.157, de 09 de

abril de 2021, que Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal de

Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona,

RESOLVE:

Exonerar a partir de 04 de outubro de 2022 o servidor TIAGO SBARDELOTTO

TEIXEIRA DA SILVA, matrícula  15000,  do cargo  em comissão de Diretor  de  Secretaria,

padrão  CC  4,  regime  Estatutário,  lotado na  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                           

rjas
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P O R T A R I A    N.º 30.467, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

NOMEIA  a candidata  JEANE BORELLI BONALDO
para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 24235/2022, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  do  servidor  efetivo  Jeferson

Henrique Klein;

RESOLVE:

Nomear  a candidata JEANE BORELLI BONALDO para o cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas

semanais,  padrão 11, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  Servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  68º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação  n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.° 680-02/2022,  com  prazo  de  15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                  
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P O R T A R I A    N.º 30.468, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

NOMEIA os candidatos, abaixo nominados, para
o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE
MÁQUINA PESADA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 24578/2022, e,

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria dos servidores efetivos Luiz

Antônio Souza dos Santos e Luis Carlos Rodrigues; 

RESOLVE:

Nomear os candidatos, abaixo nominados, para o cargo de provimento efetivo

de  Operador  de  Máquina  Pesada,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  40  horas

semanais,  padrão 08, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, conforme Editais de Homologação n.º  541-02/2018 e de

Convocação n.°  675-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

MAURICIO ALEXSANDRO ROLIN SCHMITT 14º Lugar

IVAN DIAS DE MORAIS 15º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas             
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P O R T A R I A    N.º 30.469, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

          

NOMEIA  a candidata  CAROLINE  SULZBACH
para exercer o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – PORTUGUÊS.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 20361/2022, e,

CONSIDERANDO a demissão da servidora efetiva Karina Ferreira Albrecht;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Heloisa  Schardosin  Ferreira  não  tomou

posse no cargo; 

RESOLVE:

Nomear a candidata CAROLINE SULZBACH para o cargo de provimento efetivo

de Professor de Anos Finais – Português, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o

11º lugar, conforme Editais de Homologação n.º  541-02/2018 e de Convocação n.°  671-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   
rjas                                     
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P O R T A R I A    N.º 30.470, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
GABRIELA CHIESA RODRIGUES.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 30.453/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 05 de outubro de 2022,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata GABRIELA CHIESA RODRIGUES,

efetuada  pela portaria n.°  30.453, de 03 de outubro de 2022,  para exercer o cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Administração, com carga horária de 33 horas semanais,

padrão 11, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 67° lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.° 670-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
RJAS                          
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 702-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 5687/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO  que  o  candidato  Natanael  Ferreira não  tomou  posse  no

cargo; 

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 10 de outubro de 2022, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Fiscal de Planejamento.

Fiscal de Planejamento  

TANARA PORTZ – 7º Lugar

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
SIKB
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 703-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 5689/2022, e

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora efetiva Lara Palma

Elsing;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Elisa  Ceccagno  Troian formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência; 

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018,

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 10 de outubro de 2022, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Arquiteto.

Arquiteto

PRISCILA GARCIA DE SOUZA – 6º Lugar

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
SIKB
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        EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 704-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 25552/2022, e

CONSIDERANDO a exoneração da servidora efetiva Marlene Heinle;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 10 de outubro de 2022, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais – Matemática.

Professor de Anos Finais – Matemática

MARISETE MATHES – 12º Lugar

Lajeado, 06 de outubro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
SIKB

12



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1665
                                                                                                                                                                                                                                         

AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO  -  PREGÃO  PRESENCIAL  53-06/2022  –  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA  PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. A sessão pública ocorrerá no dia 24/10/2022, às 14h00, na sala
de licitações, 3° andar,  da Prefeitura Municipal  de Lajeado/RS, Rua Cel.  Júlio May, 242,
Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  06 de outubro de 2022 – Natanael
Zanatta – Procurador Geral.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 26-07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  LIXEIRAS  PLÁSTICAS(ECOLÓGICAS)  PARA  O
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 20/10/2022, às 14h00min, no
portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem ser  obtidos
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  06  de
outubro de 2022. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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